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ACÓRDÃO Nº 2453/2017 – TCU – Plenário 
 

1. Processo nº TC 018.242/2017-0.  

2. Grupo I – Classe de Assunto: II – Solicitação do Congresso Nacional. 
3. Interessada: Comissão Parlamentar de Inquérito da Câmara dos Deputados, criada para investigar a 

atuação da Fundação Nacional do Índio (Funai) e do Instituto Nacional de Colonização e Reforma 
Agrária (Incra). 
4. Entidade: Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social. 

5. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
6. Representante do Ministério Público: não atuou. 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Estado do Pará (Secex-PA). 
8. Representação legal: Juliana Calixto Pereira (OAB/DF 53.178).  
 

9. Acórdão: 
 VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se aprecia Solicitação do Congresso 

Nacional decorrente de expediente subscrito pelo Presidente da Comissão Parlamentar de Inquérito da 
Câmara dos Deputados criada para investigar a atuação da Fundação Nacional do Índio (Funai) e do 
Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária (Incra), CPI-FUNAI-INCRA 2, Deputado Alceu 

Moreira, por meio do qual requer a realização de auditoria no Fundo Amazônia; 
 ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão do 

Plenário, ante as razões expostas pelo Relator, em: 
9.1. conhecer, com fulcro no art. 38, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c 232, III, do RI/TCU, 

da presente solicitação; 

9.2. determinar a realização de auditoria no Banco Nacional de Desenvolvimento 
Econômico e Social (BNDES), com o objetivo de verificar a conformidade na gestão dos recursos 
relativos ao Fundo Amazônia, com foco na governança, na gestão operacional e no marco legal, de 

acordo com os termos propostos pela Secex/PA; 
9.3. determinar à Secex/PA que, por ocasião da fase de planejamento, submeta a este 

Relator a relação dos projetos a serem examinados, detalhando os critérios adotados de materialidade, 
relevância e risco, bem assim o alcance pretendido dos trabalhos fiscalizatórios; 

9.4. autorizar o prazo de 360 (trezentos e sessenta) dias, a contar de autuação do presente 

processo, para o atendimento integral desta solicitação;  
9.5. dar ciência deste acórdão à Comissão de Fiscalização Financeira e Controle da Câmara 

dos Deputados, informando-lhe que, tão logo concluído o trabalho de fiscalização, ser-lhe-á dado 
conhecimento dos resultados e das medidas adotadas pelo Tribunal; e 

9.6. restituir os autos à Secex/PA. 

 
10. Ata n° 45/2017 – Plenário. 

11. Data da Sessão: 8/11/2017 – Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2453-45/17-P. 
  

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 58231018.
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13. Especificação do quorum:  

13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente), Walton Alencar Rodrigues, Benjamin 
Zymler, José Múcio Monteiro, Ana Arraes e Vital do Rêgo (Relator). 
13.2. Ministros-Substitutos convocados: André Luís de Carvalho e Weder de Oliveira. 

 
 

(Assinado Eletronicamente) 

RAIMUNDO CARREIRO 
(Assinado Eletronicamente) 

VITAL DO RÊGO 
Presidente Relator 

 
 

Fui presente: 

 
 

(Assinado Eletronicamente) 

CRISTINA MACHADO DA COSTA E SILVA 
Procuradora-Geral 

 
 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 58231018.


